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PROCESSO:  ARP 032 /2022 

ORIGEM:  DEPARTAMENTO DE L ICITAÇÃO 

ASSUNTO:  PARECER 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA - PROCESSO ARP 032-2022 – OBJETO –

AQUISIÇÃO FRACIONADA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

PARA ATENDER A SEMTEPS, CRAS, CREAS, SERVIÇOS 

DE PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMNPLEXIDADE,  

CRIANÇA FELIZ E IGD, ATRAVES DE ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 20220157 ORIUNDA DO PE 

12/2022-SRP.   

 

RELATÓRIO EM APERTADA SÍNTESE. 

 
 Versam os presen tes au tos a respe i to da so l i c i tação 

encaminhada a es ta Procurador ia pe la Chefe de Depar tamento e L ic i tação 
daPre fe i tu ra , que so l ic i ta parecer sobre a poss ib i l idade de adesão à 
a ta  de  Reg is t ro  ac ima descr i ta  e  PE também ac ima descr i to .  

Ver i f i ca -se de antemão que foram segu idos os r i tos que a 
l eg is lação per t inen t e de te rmina , bem como ver i f i ca -se que os documentos  
necessár ios à ins t r ução da cer tame fo ram dev idamente apresentados ao 
processo : So l i c i tação para f ina l i zação do processo de Adesão,  Termo de 
Refe rênc ia , Dec la ração de vanta jos idade e Jus t i f i ca t i va,  Ped ido e  
Auto r i zação para adesão ao Proced imento L ic i ta tó r io ,  Parecer Contáb i l  e  
f inance i ro , Cóp ia da re fe r ida a ta de regi s t ro de preços , a lém de of íc io  
auto r i zando  a  re fe r i da adesão .   

É o  que  há  de  ma is  r e levan te  para  re la tar .  

Nesse passo , fo rmado o cadas t ro de fornecedores e  
produtos , com a re l ação das empresas e espec i f i cação dos produtos a  
serem fornec idos , os órgãos e ent idades par t i c ipan tes do Sis tema de 
Reg is t ro de Preços (SRP) , poderão se va l er das propos tas apresentadas e 
cons tan tes da Ata de Reg is t ro de Preços para ce lebração de fu turos  
cont ra tos .   

Também é impor tan t e des tacar que à Adesão t rouxe  
ce le r idade e economi a para a admin is t r ação púb l i ca em gera l ,  que por  
meio de um ún ico processo l i c i ta t ór io pode rea l i zar d iversas  
cont ra tações .   
Sobre es te tema, merece c i tação do já c i tado dou t r inador Marça l Jus ten  
F i lho :   
 

O SRP também compor ta u t i l i zação por órgãos  
admin is t ra t i vos d i s t in tos . Havendo necess idade de 
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cont ra tações para fo rnec imento de obje tos (bens ou 
serv iços) do tados de carac te r ís t i c as s imi la res , é  
cab íve l en t idades di ve rsas imp lementarem um ún ico SRP.  
Então , haverá uma ún ica l i c i tação , cu jos resu l tados  
poderão  ser  aprove i t as  por  ó rgãos  d iversos .   
I sso prop ic ia duas ordens de vantagens . Por um lado , há 
a já menc ionada redução da burocrac ia . Reduz-se o número  
de l i c i tações rea l i zadas e se ampl ia a e f ic iênc ia da 
ges tão  admin is t ra t i v a .   
Por ou t ro lado , há ganhos econômicos der ivados da 
ampl iação da esca la de fornec imento . O cus to un i tá r io  
dos produ tos var ia em função das quant idades fornec idas  
– segundo uma le i  econômica insusce t íve l de cont ro le  
pe la vontade do governan te . Logo, o cont ra to  
admin is t ra t i vo que verse sobre quant idades reduz idas  
acar re ta rá propos tas com preço un i tár io mui to mais  
e levado do que a cont ra tação de quant i dades maiores .  
(F ILHO, Marça l Jus ten, Comentár ios à Le i  de L ic i tações e  
Cont ra tos Admin is t rat i vos , 17º ed . rev . ,  São Pau lo : RT,  
p .  310)  (g r i fo  nosso)   
 

 
Nesse sent ido , não res tam dúv idas de que a Adesão a Ata  

de Reg is t ro de preços , demonst ra -se vanta josa para a admin is t ração 
púb l i ca  mun ic ipa l .   

 
Incumbe des tacar que a lém dos requ is i t os lega is para à  

re fe r ida adesão à a ta de reg is t ro de preços , é prec iso aponta r para o  
fa to de que no processo apresentado,  a empresa cont r a tada deve 
apresenta r sua regu l ar idade jun to ao Regi s t ro cadas t ra l  do Mun ic íp io de 
São Fe l i x  do  X ingu ,  nos  mo ldes  do  ar t .  34  da  Le i  8 .666 /93 .   

Conforme já pon tuado no in t ro i to do presente parecer , fo i  
apresentado pe la secre ta r ia inte ressada, jus t i f i ca t i va da 
van ta jos idade ,  con forme es tabe lece  o  a r t .  22  do  Decre to  7 .892/2013 .  

Ainda, cons ta nos au tos a ind icação dos recursos  
necessár ios para fazer face às despesas da cont ra tação em obed iênc ia ao 
que prece i tua o inc iso I I I  do §2º do ar t .  7º e ar t .  14, caput ,  ambos da 
Le i  de  L ic i tações .   

 
Assim, temos que o cer tame poderá ser engendrado sob a 

modal idade já refer ida , ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, do t ipo  
CARONA, tendo em vista , os benef íc ios já pontuados no presente parecer  
e uma vez que, a documentação necessár ia para o prosseguimento do fe i to  
estão anexados ao processo.   

 
Ressa l ta -se apenas para o fa to de que, no presente  

proced imento , se ja segu ida a lega l i dade, devendo ser ap l icada a  
l eg is lação v igen te e que or ien tam o proced imento l i c i ta tó r i o e Decre to  
Federa l  7 .892 /2013,  a lém da  Le i  Federa l  nº  8 .666 /93 .   

 
O presen te parecer é pres tado sob o pri sma es t r i tamente  

j u r íd i co , não compet i ndo a essa assessor i a ju r íd ica adent ra r  no mér i to  
da conven iênc ia e opor tun idade dos a tos pra t i cados pe los ges to res  
púb l i cos .   
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Por ú l t imo que não se perca de v is ta a necess idade  de 
que os cont ra tados mantenham duran te toda a v igênc ia do cont ra to suas  
cond ições de apt idão para cont ra ta r com o serv iço púb l ico,  o que é 
ex ig ido  pe la  leg is lação  per t inen te .   

 
É o parecer .  

s .m. j .  

São Fé l i x  do  X ingu ,  em 31  de  ju lho  de  2022.  

 

 

LUIZ  OTAVIO MONENEGRO JORGE 
PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO 

DECRETO 239 /2021 


